
PORTARIA Nº 324, DE L7 DE DEZEMBRO DE 1.982. 

Oo T> O Presidente do Tribunal 2Zegional Eleitora 

do Estado de Goias, no uso de suas atribui 

ções legais e, tendo em vista o que resoly: 

o loregio Tribunal, em sua sessao realizac 

hoje, 

RESOLVE: 

Des a Srta. MAS IA PAS GRAÇAS PE RREIRA q
 

DA COSTA, para exercer as funçoes de Escriva Tleitoral da 

2, com sede em Alexânia, em substituiçao ao Sr. GE - 3 n 

RALDO JAIME DE MORAIS, a partir do dia primeiro do corrente 

mês. 

Cumpra-se e anote-se. 

GABINITE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIO - 
4 Ed »” : Nãl CLEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 17 dias 

Mm 
de dezembro de 1.922. 
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MESSIAS DE SÓUZA ROSTA 
o Presidênte NY


